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Ley pêra tirar dinlieyro fora do Reyno, 
© cl iftep faço faber a quanto© ette meu aluara virem 
qucpotmínbas ozdcnacóeabeOeftfoquepeflba ai* 
sua De qualquer calidade ? condição quefeja, aflina 
tural como ertrangey:o,nam tíre,nem leue, nem mau 
de leuar,nem tirar pêra fo:a De meua ifteynoa ? fe* 
nboiioapiata nem ouro amoedado, nempot amoe* 
dar,nem oee a íflb fauoi ? aíuda,fob pena que fsjen* 
dobo cótrav:o fendo aebado níflb,oufendolbe pio* 
uado moura moite natural,? que po: efle mefmo fep 
to perca todoa feus bêea ? frenda. £ que nas Ditai 

_, penaa encozram 00 que leuarem 88 Dítaa coufaa, 011 
aã enníarem,tanto q 30 Dítao coufsa fo:em metida© Dentro em algú" batel, barca, 
ou outra vaíilbaalgua pêranella fere lenadao a algúa nao,nauio: ou carauela Def* 
trangenoa ou naturac0,poílo que ainda não feia metido na tal nao, nauio, ou ca* 
rauela pera que 30 leuarem./E ainda que fe alegue que ante© De partírê 30 Dítaa 
naoo ? nauioa ao suiam De tornar aterra,? que 30 leuaram ou tínbamla por não 
ferem naturaea ou mozadozeaoo lugor em eufo poíto aa Dítaa n3oa z nauioo eftf* 
uerem,í que ouueram 3a Dítaa coufaa De trigo z meresdozisa que trouueram 30 
mepno.fegundo maio largamête be conteúdo n38 Dítaa o:denaçóeo.£ o:a po: ai* 
gúo íuftoo rcfpeFtoa que me a íflb mouem: Br po: bem z mando q ae Dítaa o:de* 
nações nam 3/3tnlug3r3tee todo bomeeoe Setembro Doanno que vem De mil 
z quínbentoaz cíncoenta zorto,naquellae pefloaa que trouxerem trigo ou qual* 
quer outro pão De fo:3 De meua iReyno8?fenbo:íoapo: mar oupo: terra a efta 
minba cidade De Eíjcboa,ou 3 quslquer outra cidade ou vtls De meua wernos pc 
ra o nella0venderem,po:que30tae0pciro3aqutDentrono Dito tempo trou*er£ 
pão De foi3 Do» Dítoa meua meynoo z fenboiioa poderam leuar pera fo:a peliea 
po: mar z po: terra todo bo Dínbeyio poique venderá bo Dito pão,3flT emDinbcv* 
ro como cm ouro ou p:ata po: amoed3r,fem por íflb encozrer em pena 3lgu3 3 per* 
fos que troujeer o Dito pão i t>ciie leusr o Oito Dínberro ouro ou prsta, né 3 pefloa 
que ibepera íflb Der sfuds ou fauo:,wm*f*aa Dítaa (©rdensçôes nãofoflem fev* 
taa & t>o:em pera fe poder faber que o Omberro que leuam nam pt «wfe que o q 
onucrám Do pão que trouxeram z venderam na Dít3 cídsdeououtraacidsdeaz 
viiaeDemcuaiRcyno0ondcbovcnderam,ptímeno que tíremoDíto Dinbeyro 
ouro ou p:ata,Dcpoía De vendido bo Dito pão quãdo quíferem leuar o tal Dínbev* 
ro ouro ou pxats omoedsdo ou por 3moedar por mar pera a nao,nauío ou csraue* 
la em que bo ouuercm De leuar ou po: terra,bo fsram fsber neua cidade 30 ©ou* 
to: íDanuci ©almeida fidalgo De minbacafa?Oo meuDefembargo z Corregedoí 
Do crime Delta Dít3 cidade,? ím Doa fev toa De tfuine z ZDim, o qual tenbo orde 
nado pera erecutar 38 pense Dss Dítaa ordensçócansquelles que nellsa enco:re 
rem ncíla cidade: o qual fe enformsra pello furj *>0 terreno z p»r quslquer outra 
maneristquãto pão a peflba que Ibe pedir licença pera leuar bo Dito Dínbepzo ou* 
ro ou p:ata:troujce as Dita cidade,? aíTí fe enfo:marão bo íur5 *>e fi»a De qualquer 
outra cidade ou villa onde troujterem z venderem bo Oito pão: £ nam suedo íur5 
De fo:3: o |uy5 oidínsrio D3 tal cidade ou vílla quato pão troujteram 3 eltee: ? Do 
p:eco porque fe vendeo:? Ibe Dsram licença pera poder tirar ? leuar tanto Otnbev 
ro ouro ou pwrarquanto fe montar no p:eço per que fe vendeo bo Dito pão.£ a Dí 
ta licença fe aJTentara em bumlíuro que pera íflb ba Oauer,? Díflb Ibe paflarao cer 



- 

tidam t com etia poderam letjàr pera foza Oo ffiepno pot mar ou poz terra bo Oito 
Ombcrto,ouro oupzata amoedado ou pozamoedanfem cncozrer cm penaalcúa. 
£ querendo algua pefloa rzbufcarpão foza Oos Oitos meus meroos z fenbozíos 
pêra trasereao pifo ifteyno; z leuar pa íflb ouro oupzata amoedado ou poz amoc* 
gr: piímmo que vam nem embarquem o farão a laber ao Oiro ©outoz Manuel 
s?aimeyda:z na© outras cidades z villaa aos Oitos taF5CS Oellas:oe quaco Occla 
raram quanto Otnbcfzo querem leuar: z fendo naturaes Oo mepno bo oiro ©ou* 
tot ou os lu^eslbe Oaram licença pêra bo leuarem: obztgandofe elles ptímeyto 
fluttraram tato pão a eíla cidade: ou aa cidade ou vílla onde fe obrarem :quá* 
to fe montar no tal oínber*o;pera o que Ibe alWnarâo termo cõueníente pêra o tra 
jenfegundo aOtftancia Oo lugar onde OnTçr q var bufear bo Oito pão: a qual ob:t« 
Saçao fe rara no Oito liuro.Ê nam tra3êdo no tempo q Ibe foz afimado encozrcráo 
nas penas PaaOif$aozdenações.£feoquetalOinber?oqnífer tirar pera tra5er 
JS^iS^^^^^WÍlanMbaftonteaoôobíoOaWfbwata z ouro q qmfer 
SSKrfS^S?^1" Wtío bo Oito pãonoOíto termo quelbc fo: aflTnado per- 
SESI? ■p $Lnfcp * b0 Oob:o bíXl* a W* ba Oc Oar fiança. £ po;em bo termo 
SfmKi.^K- °Pc»o^ro ©outozouMwea nampalfaraaOo oito mes Oese 
remoto. z oo Oito ©outozífunes terá cupdadoOe ver*pzoucr bo Oito líuro pe 
ralaberos que comparam as Oítasobzfeaçóes:2 pera que aebando que as nam 
compziram executar nelles as Oitas penas,C auendo Oe leuar poz terra bo tal oi' 
EEÍIÍÍ Síro S pMtd qoe 0Bnera» 0o Dito pão: o que leuarem pera o tra5eran> 
.J^tt'*!£ffi a Oftacer* 
ttdao ao alcaide Oas facas Oo tal poito: ou aos íunes nam auendo Qlcavcic oas 
SfSl-S^J^ pzata que naOíra 
ÍSSfiX! fMj).ccJarada.£ a Oita certidão fe romperaa logo pera poz ella fe maio ní 
t™^arm"bi^oaI?aín.íÊ qualquer pefloa que bo tirar fem eito cerrídão3oa 
oepots oc pagado bo Oito mes oesctembzo encozrcraa nas pcnas Oas Oitas oz> 
oenaçocs,poífo queOijjam que ouuerã o Oito Oínbcrzo pzara ou ouro poz amoe* 
2!íJÍcp20 (,oc trou*cr31» a «fl« TReyno,? em todo bo mais fe compziram as oitas 
ozaenaçocs.iE mando a todos os Cozregedozcs.f»r5est /africas que cumvim 
ícuardemefte meu aluara rrtmrtfrfenvvyrrapaírada poz mínba Chancelaria z 

larw,t bo treflado Ocllc mande fob meu fello t feu linal aos ÉoXdoz?*%f0Íg5 
marcados quaes mando que mandem botreíladoaas cidades z villaa Oc fuás 
comarcaepera fefabercomo boaílí tenbo mãdado z fecompzir.^antalião mebe* 
lo o fe5 em Jlijboa a Oe3anouc Oei©utubzo Oe mil? quinbêtos ttíruSmt^ 

CJBipzelTo emKíjcboa poz Joannes ©iquío Oe Colónia. 
tfomiRcaipzíuiícííiOj 
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